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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Termo Aditivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N.º 0459/2018 CELEBRADO PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CORDEIROS E PELA 

NIVALDO SIMOES CHAVES 00348472510, QUE 

TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO 

TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA 

REDE DE ENSINO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE 

CORDEIROS - BAHIA PARA O EXERCÍCIO DE 

2018.  

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cordeiros - Bahia, inscrita no CNPJ (MF) n.º 

13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280- 000, 

em Cordeiros/Ba, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Delci Alves Luz.  

 

CONTRATADA: NIVALDO SIMOES CHAVES 00348472510 sediada à fazenda Palmeira, 

município de Cordeiros-Ba  inscrita no CNPJ/MF  sob o n° 26.861.843/0001-76, neste ato 

representado pela Sr. Nilvaldo Simoes Chaves, brasileiro, casado, residente e domiciliada à fazenda 

Palmeira, município de Cordeiros-Ba  portador do RG nº 0948213213 SSP/BA e CPF nº 003.484.725-

10.  

 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato 

n.º 0459/2018, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial para Sistema de Registro de Preço 

nº 014/2018 sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato em um período de 02 (dois) meses, 

de 03/02/2020 até 31/03/2020, período para conclusão do novo Processo Licitatório conforme 

Processo Administrativo n.º 0151/2019. 

 

 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal se encontra no amparo legal  no 

artigo 57,§ 1º inciso II e VI, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial, a encargo da Prefeitura 

Municipal de Cordeiros-Bahia.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 

partes. 

  

E, por firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Cordeiros/Bahia, em 30 de dezembro de 2019. 

 

 

_______________________________  
             Delci Alves Luz 
           Prefeito Municipal  

 

 

 

______________________________________ 
NIVALDO SIMOES CHAVES 00348472510      

 CNPJ: 26.861.843/0001-76 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________________ 
NOME:  
  

 

 

_____________________________________ 
NOME:  
  

  

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
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4F180777DE72F8355EF8F1FFA71461C3



quinta-feira, 9 de janeiro de 2020  |  Ano XI - Edição nº 00988 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N.º 0460/2018 CELEBRADO PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CORDEIROS E PELA ADIVA 

JOSÉ VIEIRA 52620760500, QUE TEM POR 

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO 

TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA 

REDE DE ENSINO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE 

CORDEIROS - BAHIA PARA O EXERCÍCIO DE 

2018.  

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cordeiros - Bahia, inscrita no CNPJ (MF) n.º 

13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280- 000, 

em Cordeiros/Ba, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Delci Alves Luz.  

 

CONTRATADA: ADIVA JOSÉ VIEIRA 52620760500 sediada à fazenda Quati, município de 

Cordeiros-Ba  inscrita no CNPJ/MF  sob o n° 26.863.075/0001-90, neste ato representado pela Sr. 

Adivá José Vieira, brasileiro, casado, residente e domiciliada à fazenda Quati, município de Cordeiros-

Ba  portador do RG nº 0565948105 SSP/BA e CPF nº 526.207.605-0068.  

 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato 

n.º 0460/2018, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial para Sistema de Registro de Preço 

nº 014/2018 sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato em um período de 02 (dois) meses, 

de 03/02/2020 até 31/03/2020, período para conclusão do novo Processo Licitatório conforme 

Processo Administrativo n.º 0151/2019. 

 

 

 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal se encontra no amparo legal  no 

artigo 57,§ 1º inciso II e VI, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial, a encargo da Prefeitura 

Municipal de Cordeiros-Bahia.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 

partes. 

  

E, por firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Cordeiros/Bahia, em 30 de dezembro de 2019. 

 

 

_______________________________  
             Delci Alves Luz 
           Prefeito Municipal  

 

 

 

______________________________________ 
ADIVA JOSÉ VIEIRA 52620760500  

CNPJ: 26.863.075/0001-90 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________________ 
NOME:  
  

 

 

_____________________________________ 
NOME:  
  

  

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N.º 0461/2018 CELEBRADO PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CORDEIROS E PELA 

MAURINO DE OLIVEIRA VIEIRA 06219722582, 

QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO 

TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA 

REDE DE ENSINO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE 

CORDEIROS - BAHIA PARA O EXERCÍCIO DE 

2018.  

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cordeiros - Bahia, inscrita no CNPJ (MF) n.º 

13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280- 000, 

em Cordeiros/Ba, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Delci Alves Luz.  

 

CONTRATADA: MAURINO DE OLIVEIRA VIEIRA 06219722582 sediada à fazenda Poções, 

município de Cordeiros-Ba  inscrita no CNPJ/MF  sob o n° 26.895.111/0001-05, neste ato 

representado pela Sr. Esvaldo José Vieira, brasileiro, casado, residente e domiciliada à fazenda Quati, 

município de Cordeiros-Ba  portador do RG nº 029962509/29 SSP/BA e CPF nº 447.821.285-68.  

 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato 

n.º 0461/2018, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial para Sistema de Registro de Preço 

nº 014/2018 sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato em um período de 02 (dois) meses, 

de 03/02/2020 até 31/03/2020, período para conclusão do novo Processo Licitatório conforme 

Processo Administrativo n.º 0151/2019. 

 

 

 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal se encontra no amparo legal  no 

artigo 57,§ 1º inciso II e VI, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial, a encargo da Prefeitura 

Municipal de Cordeiros-Bahia.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 

partes. 

  

E, por firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Cordeiros/Bahia, em 30 de dezembro de 2019. 

 

 

_______________________________  
             Delci Alves Luz 
           Prefeito Municipal  

 

 

 

______________________________________ 
MAURINO DE OLIVEIRA VIEIRA 06219722582 

CNPJ: 26.895.111/0001-05 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________________ 
NOME:  
  

 

 

_____________________________________ 
NOME:  
  

  

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N.º 0462/2018 CELEBRADO PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CORDEIROS E PELA MARCIO 

ZEFERINO SATURNO 27677548857, QUE TEM 

POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO 

TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA 

REDE DE ENSINO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE 

CORDEIROS - BAHIA PARA O EXERCÍCIO DE 

2018.  

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cordeiros - Bahia, inscrita no CNPJ (MF) n.º 

13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280- 000, 

em Cordeiros/Ba, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Delci Alves Luz.  

 

CONTRATADA: MARCIO ZEFERINO SATURNO 27677548857 sediada à fazenda Sumidouro, 

município de Cordeiros-Ba  inscrita no CNPJ/MF  sob o n° 26.862.942/0001-72, neste ato 

representado pela Sr. Marcio Zeferino Saturno, brasileiro, casado, residente e domiciliada à fazenda 

Sumidouro, município de Cordeiros-Ba  portador do RG nº 0802883249 SSP/BA e CPF nº 

276775488-57.  

 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato 

n.º 0462/2018, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial para Sistema de Registro de Preço 

nº 014/2018 sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato em um período de 02 (dois) meses, 

de 03/02/2020 até 31/03/2020, período para conclusão do novo Processo Licitatório conforme 

Processo Administrativo n.º 0151/2019. 

 

 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal se encontra no amparo legal  no 

artigo 57,§ 1º inciso II e VI, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial, a encargo da Prefeitura 

Municipal de Cordeiros-Bahia.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 

partes. 

  

E, por firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Cordeiros/Bahia, em 30 de dezembro de 2019. 

 

 

_______________________________  
             Delci Alves Luz 
           Prefeito Municipal  

 

 

 

______________________________________ 
MARCIO ZEFERINO SATURNO 27677548857  

CNPJ: 26.862.942/0001-72 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________________ 
NOME:  
  

 

 

_____________________________________ 
NOME:  
  

  

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N.º 0464/2018 CELEBRADO PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CORDEIROS E PELA 

ESTEVAO DE SOUSA CARVALHO 06715792585, 

QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO 

TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA 

REDE DE ENSINO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE 

CORDEIROS - BAHIA PARA O EXERCÍCIO DE 

2018.  

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cordeiros - Bahia, inscrita no CNPJ (MF) n.º 

13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280- 000, 

em Cordeiros/Ba, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Delci Alves Luz.  

 

CONTRATADA: ESTEVAO DE SOUSA CARVALHO 06715792585,CNPJ: 26.862.719/0001-25 

sediada à fazenda Alvorada, município de Cordeiros-Ba, neste ato representado pela Sr. Estevão de 

Sousa Carvalho, brasileiro, solteiro, residente e domiciliada à fazenda Tapera 02, município de 

Cordeiros-Ba  portador do RG nº 1551012006 SSP/BA e CPF nº 067.157.925-85.  

 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato 

n.º 0464/2018, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial para Sistema de Registro de Preço 

nº 014/2018 sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato em um período de 02 (dois) meses, 

de 03/02/2020 até 31/03/2020, período para conclusão do novo Processo Licitatório conforme 

Processo Administrativo n.º 0151/2019. 

 

 

 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal se encontra no amparo legal  no 

artigo 57,§ 1º inciso II e VI, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial, a encargo da Prefeitura 

Municipal de Cordeiros-Bahia.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 

partes. 

  

E, por firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Cordeiros/Bahia, em 30 de dezembro de 2019. 

 

 

_______________________________  
             Delci Alves Luz 
           Prefeito Municipal  

 

 

 

______________________________________ 
ESTEVAO DE SOUSA CARVALHO 

06715792585  
CNPJ: 26.862.719/0001-25 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________________ 
NOME:  
  

 

 

_____________________________________ 
NOME:  
  

  

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
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